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o povo participando 

Dispõe sobre a concessão de auxilio à 
Corporação Musical Mário Cavallari. 

o PREFEITO DO MUNICípIO DE ~mRICO BRASILIENSE, Estado de 
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 04 de junho do corrente ano, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Executivo autorizado a conce
der, no presente exercício, um auxilio no valor de Cr$ 5.000.000,00 -
(cinco milhões de cruzeiros) à Corporação Musical Mário Cavallari,des 
tinado a aquisição de instrumentos musicais, visando sua constituiçãõ 

Artigo 22 - Os recursos financeiros para atender as êespe 
sas de que trata esta lei, correrão por conta de verba pr6pria do or= 
çamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
,., 

caça0. 
Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 06 dias do mês de 
Junho de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

ctavio Dotoli 
Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração.da Prefeitura Municipal. 

José i-Jaudi 
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